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Relatório e Voto

coMISSÃo DE PoLiTIcAS GERAIS
PRoJETo DE LEt oRDtNÂRtA N. stzozz

RelaróRro
Trata-se do Projeto de Lei Ordinária no 512022, de iniciativa parlamentâr, que objetiva instituir o
dia em memória às vítimas do Holodomor.

AiIÁLISE E VoTo
Nos termos do art.56 do Regimento lnterno da CâmaÍa Municipal de pitanga, compete à
Comissáo de PolÍticas Gerais verificar se o mérito da proposição atende aos interesses da
população.

Em análise da proposiçáo apresentada, verifica-se que o autor da matéria pretende instituir no
câlendário de eventos do Município, o dia em memória às vítimas do Holodomor.

O Holodomor consistiu em um genocídio contra a população da Ucrânia, tal palavra passou a ser
utilizada para definir os acontecimentos que levaram à morte, por fome, de milhões de
ucranianos entre os anos de 1932 e 1933.

Sendo assim, náo se denota nenhum prejuÍzo à população, razão pela qual, voto FAVORÁVEL
sua aprovaçáo.
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Voto.

Câínara MuniciPal de Pitanga
Departamento dc Adminlstregâo

Sala das Comissões, 26 de maio de 2022
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Vêreadora Marlene Soares Munhoz
Relatora
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A proposição veio acompanhada de justificativa (fl. 3).

Consta inÍormaÉo jurídica da Procuradoria desta casa (fls. 4-6).

A Comissão de Constituição e Justiqa votou favorável à tramitação da matéria.

,A Comissão tle Finanças e Orçamento votou favorável à aprovação.

Ê o relato.


